
LEI N!! 3 568. 

roDER EXECUTIVO 
D.O. 2/12/74 

Estado de Mato Grosso 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 19 74 • 

Declara de utilidade pG.blica a "ASSQ 

CIAçAO DE ASSIsrENCIA SOCIAL MATOGROSSEli 

SE". 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo le - Fica declarada de utilidade pG.blica para 
, 

todos os fins legais a "ASSOCIAçAO DE ASSIsrENCIA SOCIAL MATOGROSSENSE" _ M 

na cidade de sao Paulo, Estado de Sao Paulo. 

Artigo 22 - A Sociedade em apreço contar! com todo o ~ 

paio do Escritório de Representaçio do Governo do Estado ERMAT-SP,sedi~ 

do naquela cidade. 

Artigo 39 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua p~ 

blicaçio, revogadas todas as disposiçÕeS em cantririo. 

1 974, 153 º 


